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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

TERMO
 

 

TERMO DE RECIPROCIDADE Nº 014/2023 - TJAM 

TERMO DE RECIPROCIDADE Nº 014/2023 - TJAM que
entre si celebram o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO AMAZONAS e a empresa  ECO EXPRESS
LTDA, na forma abaixo.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, sediado na cidade de Manaus, Estado do
Amazonas, à Avenida André Araújo, s/nº, Aleixo, inscrito no CNPJ/MF sob nº 04.812.509/0001-90, neste ato
representado por sua PRESIDENTE, Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, neste instrumento
denominado TJAM e a empresa  ECO EXPRESS LTDA, sediada na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas,
Av. Constantino Nery, 2533, loja 05 - São Geraldo CEP 69.050-000, inscrita no CNPJ/MF sob n°
50.689.458/0001-78, neste ato representado por seu REPRESENTANTE LEGAL Sr. MATEUS VIEIRA SAID,
neste instrumento doravante denominado AQUAMAGIC LAVANDERIA SELF-SERVICE, (UNIDADE MANAUS
BILHARES), em conformidade com o que consta no Processo Administrativo nº 2023/000046554-00, resolvem
celebrar o presente TERMO DE RECIPROCIDADE Nº 014/2023 - TJAM, mediante as seguintes cláusulas e
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O presente termo tem por finalidade estabelecer a integração entre o TJAM  e a empresa AQUAMAGIC
LAVANDERIA SELF-SERVICE (UNIDADE MANAUS BILHARES), objetivando a concessão de 10% (dez por
cento)  de desconto, através da utilização de código promocional exclusivo, em favor dos beneficiários aqui
indicados e de seus dependentes, nos valores pagos como contraprestação dos serviços de lavagem e secagem
de roupas.

1.2. Consideram-se beneficiários, para os fins deste Termo de Reciprocidade, os magistrados, os servidores e os
estagiários vinculados ao TJAM.

1.3.  Os descontos serão concedidos a partir da assinatura do Termo, mediante simples utilização do código
exclusivo - TJAM10AQUA, por meio do app PayBlu, disponível nas plataformas Apple Store e Google Play.

1.4. O Código exclusivo de desconto será amplamente divulgado na Intranet, e-mail corporativo e portal de
convênios do TJAM, para que todos os beneficiários possam acessá-lo.

1.5. O desconto ofertado por este instrumento não será cumulativo com outras promoções que eventualmente a
AQUAMAGIC LAVANDERIA SELF-SERVICE (UNIDADE MANAUS BILHARES) vier a divulgar e/ou ofertar.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 116, “caput”, da Lei nº 8.666/93,
os preceitos de Direito Público e, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições
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do Direito Privado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES
3.1.  Compete, especificamente, a AQUAMAGIC LAVANDERIA SELF-SERVICE (UNIDADE MANAUS
BILHARES):

a. Conceder descontos no valor dos serviços prestados em favor dos beneficiários deste Termo de
Reciprocidade, bem como de seus dependentes;

3.2. Compete, especificamente, ao TJAM:
a. Divulgar através dos seus veículos internos de comunicação o programa de concessão de descontos

ajustado pelo presente instrumento;

b. Interceder junto aos beneficiários para viabilizar a solução de quaisquer problemas na relação que estes
vierem a possuir com a AQUAMAGIC LAVANDERIA SELF-SERVICE (UNIDADE MANAUS BILHARES);

3.3.  Serão considerados dependentes, para efeito desta parceria, o cônjuge ou companheiro do beneficiário,
seus filhos ou aqueles dependentes que estejam sob sua guarda ou tutela, até os 24 (vinte e quatro) anos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente instrumento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS
5.1. O presente instrumento não envolve a transferência de recursos financeiros. As ações dele resultantes que
implicarem transferência ou cessão de recursos serão viabilizadas mediante instrumento apropriado.

5.2. Caberá a cada partícipe, individualmente, responder pelo ônus financeiro de suas obrigações, através de
dotações orçamentárias próprias, nada podendo ser exigido um ao outro, em atendimento às disposições da Lei
Complementar n.º 101/2000 e da Lei n.º 8.666/93, além da regulamentação específica de cada ente.

CLÁUSULA SEXTA - DO DISTRATO E DA RESILIÇÃO UNILATERAL
6.1.  A inexecução total ou parcial deste Instrumento, por qualquer dos partícipes, assegurará o direito de
rescisão, nos termos do artigo 77 da Lei nº 8.666/93, bem como nos casos citados no artigo 78 do mesmo
diploma legal, no que couber, sempre mediante notificação por carta, com aviso de recebimento e antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.

6.2.  É facultado às partes promover o distrato do presente Instrumento, a qualquer tempo, por mútuo
consentimento, ou a resilição unilateral pela iniciativa de qualquer deles, mediante notificação por escrito, com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, restando para cada qual tão-somente a responsabilidade pelas
tarefas em execução no período anterior a notificação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E MODIFICAÇÕES
7.1. Este instrumento poderá ser alterado, por mútuo entendimento entre os celebrantes, durante a sua vigência,
mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - DA AÇÃO PROMOCIONAL
8.1.  Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Instrumento será, obrigatoriedade,
destacada colaboração dos Celebrantes, observando o disposto no artigo 37, § 1º da Constituição Federal.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
9.1. Os casos omissos serão decididos conjuntamente pelos partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO
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10.1.  O extrato do presente instrumento será publicado no Diário de Justiça Eletrônico, pelo TJAM, de
instrumento com o que autoriza o art. 4º da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006 c/c o parágrafo único do
art. 61 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA OBSERVÂNCIA À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
11.1. As cláusulas seguintes são aplicáveis ao tratamento de dados pessoais.

11.2. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

11.3. O PARTÍCIPE terá acesso aos dados pessoais que estão de posse do TJAM apenas para as finalidades
definidas pelo PARTÍCIPE.

11.4. O PARTÍCIPE deve tratar os dados pessoais que tiver acesso apenas de acordo com as instruções
documentadas do TJAM, durante a vigência do contrato, e em conformidade com estas cláusulas, e que, na
eventualidade, não conseguir seguir as instruções ou de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer
razão, concorda em informar o TJAM oficiando de modo formal este fato imediatamente o TJAM, sob pena de
rescisão do contrato, sem qualquer ônus, multa ou encargo.

11.5.  É dever do PARTÍCIPE orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da Lei Geral de Proteção de Dados.

11.6. O PARTÍCIPE deverá exigir dos sub operadores e subcontratados, se houver, o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.7.  O PARTÍCIPE ao tomar conhecimento de que os dados pessoais que recebeu são imprecisos ou
desatualizados, deve informar ao TJAM, sem demora injustificada. Neste caso, o TJAM deve apoiar com o
PARTÍCIPE para apagar ou retificar os dados.

11.8. No caso de uma violação de dados pessoais relativos a dados pessoais tratados pelo PARTÍCIPE sob este
contrato, o PARTÍCIPE deve tomar as medidas apropriadas para lidar com a violação, incluindo medidas para
mitigar seus efeitos adversos.

11.9. O PARTÍCIPE também deve notificar o TJAM sem demora injustificada, e no prazo de 24 horas, logo após
tomar conhecimento da violação. Esta notificação deve conter os detalhes de um ponto de contato, onde mais
informações podem ser obtidas, uma descrição da natureza da violação (incluindo, sempre que possível,
categorias e número aproximado de titulares de dados e registros de dados pessoais em questão), suas
prováveis consequências e as medidas tomadas ou propostas para resolver a violação, incluindo, quando
apropriado, medidas para mitigar seus possíveis efeitos adversos.

11.10. O PARTÍCIPE deve apoiar e auxiliar o TJAM para permitir que a mesma cumpra suas obrigações nos
termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), em particular para notificar a
Agência Nacional de Proteção de Dados – ANPD e os titulares de dados afetados, levando em consideração a
natureza do tratamento e as informações disponíveis para o PARTÍCIPE.

11.11.  As Partes concordam que, o PARTÍCIPE ou o TJAM que, em razão do exercício de atividade de
tratamento de dados pessoais, causar a outrem dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, em violação à
legislação de proteção de dados pessoais, é obrigado a repará-lo, e as demais hipóteses em relação a
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responsabilidade e ressarcimento de danos serão regidos pelos arts. 42 a 46 e seus incisos da Lei 13.709/2018
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD).

11.12.  O TJAM  poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o PARTÍCIPE
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados, esclarecimentos e/ou informações, no
prazo estipulado pelo TJAM.

11.13. Ao encerrar as atividades que fazem tratamento de Dados Pessoais, o PARTÍCIPE deve, à escolha do
TJAM, apagar ou devolver os Dados Pessoais em sua posse, e apagar as cópias existentes. O tratamento pelo
PARTÍCIPE deve ocorrer apenas pelo período de vigência deste contrato. Até que os dados sejam apagados ou
devolvidos, o PARTÍCIPE continuará a garantir o cumprimento do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1.  Fica eleito o foro da Comarca de Manaus, capital do Estado do Amazonas, com renúncia expressa de
qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da interpretação e execução deste Termo de
Reciprocidade.

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente termo, por meio de assinatura
eletrônica, utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Manaus (AM), 28 de novembro de 2023.

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Sr. MATEUS VIEIRA SAID
Representante Legal da Aquamagic Lavanderia Self-Service

(Unidade Manaus Bilhares)

TESTEMUNHAS:
Cesar Augusto Fernandes de Souza
Apoio Operacional -TJAM

Ana Paula Costa Pinheiro Batista
Apoio Operacional TJAM

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Nélia Caminha Jorge, Desembargadora de Justiça, em
28/11/2023, às 19:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Mateus Vieira Said, Usuário Externo, em 04/12/2023, às
09:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA COSTA PINHEIRO BATISTA, Servidor,
em 05/12/2023, às 08:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Cesar Augusto Fernandes de Souza, Servidor, em
05/12/2023, às 08:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1329379 e o
código CRC 884F466B.
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